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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

DAS - DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 

PARECER TÉCNICO/ANÁLISE DE SEGURANÇA DO TRABALHO Nº 85/2024 - DIVIST/DAS (11.65.05.00.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Natal-RN, 29 de novembro de 2024.

 SOLL Serviços, Obras e Locações LTDA1. Identificação:
 Av. Professor Andrade Bezerra, 1523 - Salgadinho - Olinda/PE - CEP 53110-110Endereço:

 

 2. Contextualização

Trata-se de abertura de processo administrativo, visando submeter para análise os documentos apresentados
pela empresa SOLL Serviços, Obras e Locações LTDA, referentes aos serviços prestados no âmbito do contrato
nº 30/2024.

O presente processo foi instruído com os seguintes documentos:

a) Cópia do Contrato nº 30/2024;

b) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO;

c) Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR.

d) Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT;

 

Durante a análise do processo 23077.161531/2024-65 cujo objeto é a empresa SOLL Serviços, Obras e Locações
LTDA, foram constatados os seguintes pontos:

a) a existência de um Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT informando das situações de
insalubridade. Importante registrar que:

·   : Está voltado para a  e a caracterização de atividades especiais para aposentadoria.LTCAT previdência social

·   : Tem como foco a  e o direito ao adicional de insalubridade.Laudo de Insalubridade legislação trabalhista

b) a existência de um Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e um Programa de
Gerenciamento de Riscos - PGR emitido sem a correspondente Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). A
ART é obrigatória para quaisquer atividades técnicas realizadas por profissionais ou empresas registradas no
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), conforme preceituam a  e a Lei nº 5.194/1966 Lei nº

.6.496/1977

 

Nesse contexto, a análise da Engenharia de Segurança da DIVIST/DAS observou o seguinte:3. 

 

3.1. Ausência de ART

O Laudo de Insalubridade, documento que avalia e atesta condições de trabalho que podem ensejar adicional de
insalubridade aos trabalhadores, foi apresentado sem a devida ART. Tal situação configura descumprimento ao
disposto no artigo 1º da Lei nº 6.496/1977, que determina:



"Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de serviços relativos à Engenharia, à
Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à anotação de responsabilidade técnica."

 

3.2. Responsabilidade Técnica

A Lei nº 5.194/1966, em seus artigos 13 e 14, estabelece que é atribuição exclusiva dos profissionais habilitados
a realização de atividades técnicas que demandem conhecimentos de Engenharia, Arquitetura ou Agronomia. O
Laudo de Insalubridade se enquadra nessas atividades, necessitando ser elaborado e/ou acompanhado por
profissional devidamente registrado e com a respectiva ART emitida.

3.3. Impacto Legal e Administrativo

A não emissão da ART pode gerar dúvidas quanto à responsabilidade pelo conteúdo do laudo e à qualificação do
profissional que o elaborou, além de configurar infração administrativa passível de penalidades conforme o artigo
6º da Lei nº 6.496/1977 e o artigo 75 da Lei nº 5.194/1966.

 

  4.1. Notificar a empresa SOLL Serviços, Obras e Locações LTDA para que proceda à4. Recomendações
emissão da ART correspondente ao Laudo de Insalubridade, regularizando a situação perante o CREA.

4.2. Orientar a empresa sobre a obrigatoriedade de que todos os documentos técnicos elaborados por
profissionais da Engenharia estejam devidamente registrados no CREA, conforme legislação vigente.

4.3. Caso a irregularidade não seja sanada, recomenda-se a instauração de processo administrativo para
apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis, em conformidade com os dispositivos legais
mencionados.

 

  Conforme as constatações realizadas, a empresa SOLL Serviços, Obras e Locações LTDA5. Conclusão
encontra-se em situação irregular quanto à emissão de ART para o Laudo de Insalubridade.

Importante também a revisão do documento com a apresentação de Laudo de Insalubridade.

(Assinado digitalmente em 29/11/2024 14:30)
JANIO CESAR DA SILVA

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte

CREA-RN ART Obra/Serviço
Nº RN20250778016

SUBSTITUIÇÃO à
RN20250776534

1. Responsável Técnico

ROBERTO ABRAÃO DE AZEVEDO MAIA

Título profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1800996934

Registro: 477907925RN

2. Dados do Contrato

Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE CPF/CNPJ: 24.365.710/0001-83

AVENIDA SENADOR SALGADO FILHO Nº: S/N

Complemento: CAMPUS UNIVERSITÁRIO Bairro: LAGOA NOVA

Cidade: NATAL UF: RN CEP: 59078970

Contrato: 30/2024 Celebrado em:

Valor: R$ 1,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NÃO SE APLICA

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA SENADOR SALGADO FILHO Nº: S/N

Complemento: CAMPUS UNIVERSITÁRIO Bairro: LAGOA NOVA

Cidade: NATAL UF: RN CEP: 59078970

Data de Início: 01/08/2024 Previsão de término: 01/08/2025 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: Ambiental

Proprietário: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE CPF/CNPJ: 24.365.710/0001-83

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

66 - Laudo > HIGIENE DO TRABALHO > CONDIÇÕES AMBIENTAIS NOS LOCAIS DE TRABALHO -
LTCAT > #44.4.1 - DE LAUDO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO ? LTCAT

2,00 un

40 - Estudo > PREVENÇÃO E CONTROLE DE RISCOS > GERENCIAMENTO E CONTROLE DE
RISCOS > #42.1.15 - DE PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS (PGR)

2,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ELABORAÇÃO DE LTCAT E PGR DA UFRN

6. Declarações

- Declaro que as atividades sob responsabilidade deste profissional,  registradas nesta ART, estão de acordo e  se restinguem as minhas atribuições.

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

ROBERTO ABRAÃO DE AZEVEDO MAIA
RNP: 1800996934
Data: 11/02/2025 10:38:22

ROBERTO ABRAÃO DE AZEVEDO MAIA - CPF: 093.757.244-68

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE - CNPJ:
24.365.710/0001-83

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 11/02/2025

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-rn.sitac.com.br/publico/, com a chave: yZ4bY
Impresso em: 11/02/2025 às 10:38:22 por: 

www.crea-rn.org.br crearn@crea-rn.org.br

Tel:  (84) 4006-7200 Fax:  (84) 4006-7201
CREA-RN
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Rio Grande do
Norte
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Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Rio Grande do Norte

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO

Protocolo
Nº 4779079/2025

Interessado (1)

Nome / Razão Social:

ROBERTO ABRAÃO DE AZEVEDO MAIA

Registro:

1800996934

Endereço:

AVENIDA SENADOR SÉRGIO GUERRA, 4220 - PIEDADE - JABOATÃO DOS GUARARAPES

Informações do Protocolo

Nome do Solicitante:

ROBERTO ABRAAO DE AZEVEDO MAIA

Visto Profissional

Assunto: 

Emissão: 

28/01/2025

Cadastro: 

28/01/2025

Situação: 

Finalizado

Protocolo gerado automaticamente.

Descrição: 

28/01/2025 

Data da solicitação do registro/visto: 

Declarações

Declaro estar ciente da legislação aplicada à Solicitação de Interrupção de registro.

Documentos

Tipo: Data: Observação: 

ANEXO 28/01/2025 certidao_de_registro_e_quitacao
ANEXO 28/01/2025 requerimento
ANEXO 28/01/2025 comprovante_ou_declaracao_de_endereco_no_estado_do_rio_grande_do_norte

Movimentos

Passo Nome do usuário Data Envio Ação Origem Destino

1 28/01/2025
12:12:36

Recebimento CD - Centro de Distribuição CD - Centro de Distribuição

2 29/01/2025
07:54:14

Envio CD - Centro de Distribuição SRP - Setor de Registro de Profissional

3 30/01/2025
13:26:30

Recebimento SRP - Setor de Registro de Profissional SRP - Setor de Registro de Profissional

4 31/01/2025
09:57:55

Envio SRP - Setor de Registro de Profissional FIN-PROF - Finalizados - Profissionais

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte
Av Senador Salgado Filho, nº 1840, CEP: 59056-000

 Tel: + 55 (84) 4006-7200 Fax: + 55 (84) 4006-7201 E-mail: crearn@crea-rn.org.br

Impresso em: 03/02/2025 às 08:53:14 por: , ip: 177.38.39.170


